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Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Lei Ordinária (PLO) n.º 299/2021, que Institui 

a “Campanha do Desapego Consciente”, 

destinada a arrecadar doações de materiais 

reutilizáveis para famílias carentes no 

município do Recife. PELA APROVAÇÃO.  

 

RELATÓRIO 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 299/2021, de 

autoria do Vereador Almir Fernando. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem como objetivo instituir a "Campanha 

do Desapego Consciente" no município do Recife. 

 A Campanha a que se refere promoverá a arrecadação e a doação de 

materiais reutilizáveis para famílias carentes, com a finalidade de: promover uma 
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educação ambiental duradoura na sociedade, através do descarte consciente de 

materiais em adequadas condições de reutilização; e evitar o desperdício e a 

geração de lixo no meio ambiente. 

O consumo irrestrito resulta em uma sociedade que busca tecnologia 

descartando objetos em lugares impróprios, causando um impacto ambiental 

que degrada o ecossistema. Esses descartes são geradores de grandes lixões 

a céu aberto, que trazem consequências negativas para o meio ambiente, 

originando sérios problemas à saúde, obstrução de canais, problemas sanitários 

como a proliferação de roedores e focos do mosquito Aedes Aegypti.  

A limpeza pública deve ser encarada como um compromisso de grande 

importância por parte da Prefeitura e da sociedade, por isso urge campanhas de 

orientação e conscientização da necessidade de medidas para que a população 

possa doar materiais que poderão ser reutilizados por outras famílias. 

 

 

DO VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 299/2021 de autoria do Vereador Almir Fernando. 

 

 

 

       É o parecer. 

 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 21 de setembro de 2021. 
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 299/2021 de 

autoria do Vereador Almir Fernando. 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                      
 
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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